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  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Gabinete da Presidência

Registro: 2015.0000205708

Processo n. 0021061-92.2015.8.26.0000

Ementa: Pedido de suspensão de 

liminar – Decisão que determina a 

paralisação de todas as 

implantações de novas ciclovias, 

ciclofaixas e ciclorrotas de caráter 

permanente no Município de São 

Paulo - Evidenciado o risco de dano 

à ordem, à segurança e economia 

públicas – Pedido deferido.

Vistos, etc.

O MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 

alegando risco de grave lesão de difícil reparação, 

requer a suspensão dos efeitos da antecipação de 

tutela concedida nos autos da ação civil pública 

ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO (autos n. 

1009441-04.2015.8.26.0053, da 5ª Vara da Fazenda 

Pública). 

É uma síntese do necessário.
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De fato, o pedido de suspensão de 

liminar é medida excepcional; é "mecanismo de que 

se serve a Fazenda Pública para pleitear a suspensão, 

junto aos Presidentes dos Tribunais competentes para 

julgar o recurso interponível da decisão respectiva, 

dos efeitos de decisão proferida em seu desfavor por 

razões muito mais políticas, quiçá de conveniência 

administrativa, do que jurídicas. A maior parte da 

doutrina defende arduamente a inconstitucionalidade 

do mecanismo, que, não obstante, tem ampla 

aceitação e aplicabilidade diuturna em todos os 

Tribunais brasileiros" (Cf. Cassio Scarpinella Bueno, 

Curso Sistematizado de Direito Processual Civil, 

Saraiva, vol. 4, p. 117).

A suspeita de inconstitucionalidade 

decorre, em linhas amplas, de sua colisão com a 

garantia de inafastabilidade do controle judicial e da 

garantia da efetividade da tutela jurisdicional, ambas 

derivadas do artigo 5º, XXXV, da CF. Todos os atos 

da Administração Pública podem, no sistema 

constitucional brasileiro, ser confrontados 

jurisdicionalmente, uma vez que a atividade 

administrativa é baseada no sistema da legalidade 

dita estrita, ou seja, o Administrador só pode praticar 

os atos que a lei impõe sejam praticados. 

Consequentemente, os limites do poder 

administrativo são os limites legais, e a verificação 
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final de que esses limites foram obedecidos cabe ao 

Poder Judiciário.

Quando o Poder Judiciário atua, 

portanto, deve fazer valer a norma legal, e a proteção 

a quem viu violada a norma legal que o beneficia 

deve ser efetiva. Trata-se da ideia do processo civil de 

resultados, que consiste "na consciência de que o 

valor de todo sistema processual reside na 

capacidade, que tenha, de propiciar ao sujeito que 

tiver razão uma situação melhor do que aquela em que 

se encontrava antes do processo. Não basta o belo 

enunciado de uma sentença bem estruturada e 

portadora de afirmações inteiramente favoráveis ao 

sujeito, quando o que ela dispõe não se projetar 

utilmente na vida deste, eliminando a insatisfação que 

o levou a litigar e propiciando-lhe sensações felizes 

pela obtenção da coisa ou da situação postulada. Na 

medida em que for praticamente possível, o processo 

deve propiciar a quem tem um direito tudo aquilo e 

precisamente aquilo que ele tem o direito de receber 

(Chiovenda), sob pena de carecer de utilidade e, 

portanto, de legitimidade social. O processo vale pelos 

resultados que produz na vida das pessoas ou grupos, 

em relação a outras ou aos bens da vida (...)" (cf. 

Cândido Rangel Dinamarco, Instituições de Direito 

Processual Civil, tomo I, 6ª ed., p. 111).

É este o fundamento constitucional 
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da possibilidade de tutela de urgência, seja deferida 

como cautelar, seja como antecipatória. Caso não se 

garantam as condições para o futuro exercício da 

tutela jurisdicional, ou caso não se possa aguardar o 

encerramento do processo para os atos práticos 

decorrentes da decisão, indispensável deferir essas 

providências acautelatórias ou impor 

provisoriamente o cumprimento da tutela pretendida, 

sob pena de, isso não acontecendo, ser ineficaz o ato 

estatal e a tutela que é constitucionalmente 

garantida.

Destarte, limitações a essas 

providências são excepcionais. Aliás, não obstante a 

doutrina, o Supremo Tribunal Federal já declarou 

constitucional o instituto da chamada "suspensão de 

segurança" ou de liminar (ADC 4), tornando-se claro 

ser justificável a restrição à garantia de acesso ao 

Poder Judiciário e suas decorrências, na hipótese de 

colisão com outros valores, também 

constitucionalmente albergados, que estão incluídos 

na cláusula legal autorizadora da suspensão nas 

ações movidas contra o Poder Público ou seus 

agentes, a requerimento do Ministério Público ou da 

pessoa jurídica de direito público interessada, em 

caso de manifesto interesse público ou de flagrante 

ilegitimidade, e para evitar grave lesão à ordem, à 

saúde, à segurança e à economia pública (Lei n. 
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12.016/09).

Na espécie, justifica-se a suspensão 

pretendida.

Na decisão de antecipação de tutela 

impôs-se "a paralisação de todas as implantações de 

novas ciclovias, ciclofaixas e ciclorrotas de caráter 

permanente no Município de São Paulo, sem prévio 

estudo de impacto viário global e local, excetuando-se 

a continuidade da implantação da ciclovia da 

Avenida Paulista", sob pena de multa diária de 

R$10.000,00 para o caso de descumprimento, sem 

limite de cômputo global.

De início, o fundamento da decisão - 

falta de prévio estudo de impacto viário  não é o 

bastante, pelo menos, sem prévia oitiva do Município, 

para se determinar a suspensão das obras. Isso 

porque não se pode equiparar a alegação de estudo 

deficiente, como quer o Ministério Público, à 

ausência completa de prévia avaliação do impacto. 

Em segundo lugar, a decisão de 

paralisação parcial das obras reduz a capacidade do 

Município de interferir no tráfego urbano, causa 

pesado impacto na comunicação entre as vias e 

potencializa o risco de acidentes.

Fica, assim, comprovada a alegação 

inicial de risco à economia, à ordem, à saúde e à 

segurança.
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Portanto, presentes os requisitos 

legais, o caso é mesmo de deferimento da almejada 

suspensão dos efeitos da antecipação da tutela.

Por estes fundamentos, defiro o 

pedido, cientificando-se o Juízo.

P.R.I.

São Paulo, 27 de março de 2015.   

JOSÉ RENATO NALINI

Presidente do Tribunal de Justiça


